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INDICAÇÃO Nº 79/2026 

Data: 10 de fevereiro de 2026 

Ementa: Sugere ao Executivo Municipal a 

implantação de Academias ao Ar Livre em 

bairros e localidades do município, visando 

promover saúde, lazer e qualidade de vida à 

população. 

 

Senhor Presidente,       

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Marechal 

Cândido Rondon – PR, sugerindo que o Poder Executivo Municipal, por meio dos 

órgãos competentes, adote as providências necessárias para a implantação de 

Academias ao Ar Livre, em locais apropriados, nas seguintes localidades: 

 

a) Linha Palmital; 

b) Bairro São Lucas; 

c) Bairro Beija Flor; 

d) Jardim Flórida; 

e) Bairro Jardim Marechal. 

 

A presente indicação fundamenta-se na importância de proporcionar 

atividades físicas gratuitas e acessíveis à população de todas as faixas etárias, 

considerando que as Academias ao Ar Livre representam importante 

instrumento de promoção da saúde, do lazer e do bem-estar coletivo. 

 

Tais equipamentos atendem especialmente idosos, adultos, jovens e 

famílias, estimulam hábitos saudáveis, contribuem para a prevenção de 

doenças crônicas, fortalecem o convívio comunitário e valorizam os espaços 

públicos como locais de socialização e qualidade de vida. 

 

Ressalta-se que a implantação dessas academias, tanto em bairros 

urbanos quanto em comunidades rurais, demonstra o compromisso do Poder 

Público com políticas de saúde preventiva e com a democratização do acesso 

à prática esportiva. 

 

Diante do exposto, sugere-se ao Executivo Municipal especial atenção 

para o atendimento da presente indicação, como forma de promover saúde, 

inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos munícipes. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de fevereiro de 2026. 


